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Jaguariúna- SP 

 

 

Ofício SEGOV-nº 0131/2025 

 

Jaguariúna, aos 27 de fevereiro de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 034/2025, de autoria do(a) Ilmo.(a) Vereador(a) Sra. Paula 

Savioli (Prot. PMJ nº 003664/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, informamos que, segundo a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 

Social, a distribuição de leite fluido para 60 crianças de baixa renda e em vulnerabilidade 

social é realizada através do Programa Estadual Vivaleite. O Governo do Estado e o 

município fornecem, cada um, 15 litros de leite por mês por criança, totalizando 30 litros. 

Devido ao excedente de leite nas entregas semanais, a compra foi temporariamente 

suspensa para ajustar a distribuição. A Secretaria ressalta que, mesmo com a redução, ainda 

há sobras. 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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